
O vereador Celso Nicacio da Silva  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 182/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente, para que seja realizada a abertura

da continuação da  Rua Amarilis  - Campina da Barra. 

JUSTIFICATIVA

A abertura da Rua Amarilis - Campina da Barra é uma medida fundamental para aprimorar

a mobilidade urbana e atender às necessidades da comunidade local. 

Além disso, a ausência de infraestrutura compromete a segurança dos moradores, pois a

vegetação  densa  no  local  tem  sido  utilizada  de  forma  inadequada  para  o  descarte

irregular de lixo, agravando questões ambientais e sanitárias.

A implementação contribuirá significativamente para o desenvolvimento sustentável  da

região, promovendo melhor acesso, qualidade de vida e segurança para a população

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de Janeiro de 2025.

VEREADOR 
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